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Ilust re Representante da Promotoria de Just iça do Consumidor, 
 
 
o ,QVWLWXWR�$ODQD�(docs. 1 a 3)�vem, por meio desta, oferecer Representação 
em face de Recofarma Indúst ria do Amazonas Ltda. (“ Coca-Cola” ) em virtude 
de toda a est ratégia de comunicação mercadológica1 dirigida à infância 
desenvolvida para a promoção e comercialização dos produtos da linha 
“ Kapo” , consistente em anúncios publicitários veiculados pela mídia 
televisiva, pelo site na Internet  e por revista em quadrinhos, a f im de que 
cesse imediatamente com tais prát icas abusivas, nos seguintes termos. 
 
 
,�� 6REUH�R�,QVWLWXWR�$ODQD��
 
 

O ,QVWLWXWR�$ODQD é uma organização sem f ins lucrat ivos que desenvolve 
at ividades educacionais, culturais,  de fomento à art iculação social e de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente no âmbito das relações de 
consumo e perante o consumismo ao qual são expostos 
[www.inst itutoalana.org.br] .  
                                                
1 O termo ‘ comunicação mercadológica’  compreende toda e qualquer at ividade de 
comunicação comercial para a divulgação de produtos e serviços independentemente do 
suporte ou do meio ut il izado. Além de anúncios impressos, comerciais televisivos, spots de 
rádio e banners na internet ,  podem ser citados,  como exemplos: embalagens, promoções, 
merchandising,  disposição de produtos nos pontos de vendas, etc.  
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Para divulgar e debater idéias sobre as questões relacionadas ao 

consumo de produtos e serviços por crianças e adolescentes, assim como para 
apontar meios de minimizar e prevenir os prej uízos decorrentes do PDUNHWLQJ 
voltado ao público� infanto-j uvenil criou o 3URMHWR� &ULDQoD� H� &RQVXPR 
[www.criancaeconsumo.org.br] .  

 
Por meio do 3URMHWR� &ULDQoD� H� &RQVXPR,  o ,QVWLWXWR� $ODQD procura 

disponibil izar instrumentos de apoio e informações sobre os direitos do 
consumidor nas relações de consumo que envolvam crianças e adolescentes e 
acerca do impacto do consumismo na sua formação, fomentando a ref lexão a 
respeito da força que a mídia e o PDUNHWLQJ�infanto-j uvenil possuem na vida, 
nos hábitos e nos valores dessas pessoas ainda em formação. 

 
As grandes preocupações do 3URMHWR� &ULDQoD� H� &RQVXPR são com os 

resultados apontados como conseqüência do invest imento maciço na 
mercant il ização da infância e da juventude, a saber: o consumismo, a 
incidência alarmante de obesidade infant il;  a violência na j uventude; a 
sexualidade precoce e irresponsável; o materialismo excessivo e o desgaste 
das relações sociais;  dent re out ros. 

 
 

,,�� $�1RWLILFDomR�HQFDPLQKDGD�j�&RFD�&ROD��
�
�

Inicialmente,  deve-se esclarecer que o ,QVWLWXWR�$ODQD encaminhou, em 
16.6.2008, not if icação à Coca-Cola (doc. 4),  na qual relatou as abusividades 
comet idas em razão do desenvolvimento de comunicação mercadológica com 
o obj et ivo de promover a venda de sucos da linha Kapo diretamente para 
crianças� Contudo, após um mês, a empresa not if icada não endereçou 
nenhuma resposta a este Inst ituto, mot ivo pelo qual esta representação se faz 
necessária. 

 
 

,,,�� $�SXEOLFLGDGH�DEXVLYD�GRV�SURGXWRV�GD�OLQKD�.DSR��
�
�

2V�FRPHUFLDLV�YHLFXODGRV�HP�WHOHYLVmR�H�VLWH�QD�LQWHUQHW�
�
 

 Antes de qualquer coisa, o ,QVWLWXWR�$ODQD ressalta que a comunicação 
mercadológica ora quest ionada se direciona de forma patente ao público 
infant il.  A ut il ização de cenário fantasioso, l inguagem infant il,  personagens de 
desenho animado e out ras crianças como modelos demonstram que o obj et ivo 
da empresa é at ingir as próprias crianças. 
 

Os anúncios publicitários veiculados pela mídia televisiva e até pouco 
tempo também pelo endereço elet rônico www.kaposfera.com.br apresentam-
se da seguinte forma, respect ivamente: 
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 (i) Um menino dent ro de um carro parado,  aparentemente a caminho 
da escola, vê passar o ônibus escolar cheio de crianças alegres.  Então, pega 
uma embalagem de suco ‘ Kapo’  dentro de sua mochila e a sacode. De 
repente, em desenho, uma menina no espaço — a mesma que ilust ra a 
embalagem — ‘ percebe’  seu chamado e, j unto às out ras personagens que 
correspondem a cada ‘ sabor’  de suco ‘ Kapo’ ,  vai auxil iá-lo. Uma das 
personagens const rói um carro de chocolate ao garoto, que consegue alcançar 
o ônibus e nele ent rar.  Há comemoração dos out ros estudantes e quando a 
monitora pede ordem, uma das personagens toca f lauta e a faz dançar 
animadamente, provocando maior comoção nos estudantes. Ao f inal do vídeo, 
faz-se referência expressa ao supracitado site dos produtos ‘ Kapo’ ,  indicando-
o aos telespectadores, e a todos os sabores de suco disponíveis no mercado. 
 
 (ii) O segundo comercial ret rata crianças se preparando para uma peça 
de teat ro que interpretarão, cuj o tema são piratas. De repente, um garoto, 
parte do elenco, chega com a perna enfaixada. Out ro menino, então, vest ido 
de pirata, sacode uma embalagem de suco ‘ Kapo’  — a personagem 
apresentada na embalagem aparece, em desenho, j unto às outras 
personagens para ajudar as crianças. Uma delas t ira de sua bolsa faixas 
brancas e cobre as crianças, modif icando o tema da peça de ‘ mistério do 
pirata’  para ‘ mistério da múmia. ’  Novamente, faz-se referência ao endereço 
elet rônico que divulga o produto e aos diversos sabores comercial izados. 
 
 O endereço elet rônico supracitado, que veicula o comercial,  é 
inteiramente voltado ao público infant il :  propõe às crianças diferentes j ogos, 
acessórios elet rônicos a serem agregados ao computador — como papéis de 
parede, protetores de tela e ícones —, e out ros at rat ivos envolvendo os 
produtos comercializados de forma fantasiosa, tudo repleto de cores e 
animação. 
 
 Considerando estas informações, que indicam que o anúncio televisivo 
se dirige eminentemente ao público infant il,  imprescindível observar que no 
site da empresa ‘ Coca-cola’  
(ht tp:/ / www.cocacolabrasil.com.br/ conteudos.asp?item=3&secao=36&conteu
do=1122) há a informação de que “ Kapo é dest inado ao público infant il,  ent re 
4 e 11 anos, e por isso sua comunicação WDPEpP é dirigida às mães de 25 a 45 
anos.”  (grifos inseridos) 
 

A ut il ização de uma mídia integrada — composta pelo comercial 
televisivo e site na internet  — indica que a campanha publicitária é, pois, 
mais abrangente. Ou seja, a indução ao consumo é múlt ipla e provém de 
vários meios de comunicação diferentes, at ingindo a criança de forma mais 
intensa e incisiva e indicando a realização de ampla estratégia de 
comunicação mercadológica. 

 
 

�
�

                                                
2 Acessado em 03.06.2008. 
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2�VLWH�ZZZ�NDSRVIHUD�FRP�EU�
�
�

A simples visualização de um dos componentes da comunicação 
mercadológica desenvolvida pela empresa, a sua página na internet  
(www.kaposfera.com.br),  por exemplo, j á demonst ra que o público alvo das 
mensagens publicitárias é a criança. A cada planeta corresponde uma 
personagem e um sabor de suco: 
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A relação estabelecida entre os produtos ofertados e símbolos caros ao 

universo das crianças (em exemplo, personagens de desenho animado) auxil ia 
a venda dos produtos e cont ribui para manipular os potenciais consumidores 
mirins, favorecendo, a part ir do aproveitamento do seu ainda não 
desenvolvido senso crít ico, a adoção de comportamentos al imentares 
prej udiciais à saúde, como dietas ricas em alimentos com altos índices de 
açúcar e corantes, por exemplo. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 6 

 
 
Os “ planetas”  são representados com muita fantasia, cores e animação, 

de modo a seduzir as crianças e a fazê-las associar o produto a uma atmosfera 
de diversão: 

 

 
Cabe, no entanto, frisar que após a not if icação encaminhada à Coca-

Cola, o site mudou de forma posit iva: antes, a sua principal at ração não era o 
produto ofertado — ou sej a, os sucos Kapo —, mas j ogos e passatempos que 
envolviam os sucos. Hoj e, embora o site ainda apresente publicidade dirigida 
à criança, a part ir de personagens fantasiosos e histórias feitas para est imular 
a venda dos produtos,  não se veicula mais nesse espaço f ilmes publicitários, 
nem são disponibil izados j ogos e passatempos envolvendo os personagens que 
representam os sabores de sucos. 

 
Apesar de essa ser uma iniciat iva louvável por parte da empresa, não se 

pode negar os malefícios resultantes do período em que a comunicação 
mercadológica vigeu em toda a sua plenitude, com os j ogos e f ilmes 
publicitários no site, dist ribuição de gibis e comerciais na TV. Neste período, 
as qualidades dos produtos anunciados não eram o foco da publicidade, que 
buscava alardear, em primeiro plano, as brincadeiras e o ent retenimento que 
supostamente adviriam do consumo dos produtos da linha Kapo. Essa 
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est ratégia t inha como foco primordial at rair as crianças para o consumo de 
sucos Kapo, indiscriminadamente e muitas vezes cont ra a vontade dos pais, 
verdadeiros responsáveis pela escolha dos alimentos consumidos pelas 
crianças. Assim, são os malefícios causados ao público-alvo dos sucos Kapo — 
crianças de 4 a 11 anos — GXUDQWH�R�SHUtRGR�HP�TXH�R�VLWH�HVWDYD�GLVSRQtYHO�
QD� LQWHUQHW com j ogos e brincadeiras que tornam essa Representação 
necessária.  

 
Assim, o fato de inserirem publicidade dos produtos ofertados em meio 

páginas da internet  e a histórias em quadrinhos — como será a seguir 
demonst rado, é mais um fator a denotar a abusividade de toda a est ratégia de 
comunicação mercadológica desenvolvida pela empresa, na medida em que se 
vale da ext rema vulnerabilidade das crianças para promover a venda de seus 
produtos aliment ícios.  
�

Nesse contexto, Coca-Cola desenvolve intensa e exaust iva comunicação 
mercadológica dirigida às crianças, como forma de estabelecer vínculo de 
ident if icação com os potenciais consumidores, criando desej os e expectat ivas 
que não foram produto de j ulgamento racional,  e sim altamente mot ivados 
pelas est ratégias construídas pela empresa. Os próprios valores e idéias 
t ransmit idos pela publicidade são incorporados inconscientemente, sem 
qualquer racionalização sobre a qualidade ou necessidade de ingerir os sucos. 

 
 

$�UHYLVWD�HP�TXDGULQKRV�
�
�

 A Coca-Cola ut il iza ainda, como meio de divulgação dos produtos da 
linha ‘ Kapo’ ,  uma revista em quadrinhos denominada “ Os Kapos e suas 
aventuras iradas”  (doc. 5),  de dist ribuição gratuita em locais de grande 
circulação como em pedágios, por exemplo.   
 
 O conteúdo da revista se refere às personagens que representam cada 
sabor de suco da linha ‘ Kapo’ , todas pertencentes a uma galáxia no espaço 
denominada ‘ Kaposfera’  e possuindo seus respect ivos planetas, cada um com 
uma característ ica específ ica. Ao chegar à Terra, auxiliam crianças que, para 
chamá-los, apenas agitam a embalagem de suco ‘ Kapo’ .  Em meio à história, 
há passatempos, como j ogos envolvendo os personagens da linha ‘ Kapo’ .  
 
 Certas matérias abordadas na revista merecem atenção: 
 
 �L� Página 4: Kako, a personagem que representa o suco Kapo sabor 
chocolate, diz a Kirina, personagem que representa o suco Kapo sabor uva: 
 
“  - Kirina, por acaso, você está com fome? 

- Ainda não, Kako. Mas se você quiser HQFKHU�PHX�EDOHLUR�FRP�PXLWDV�
EDODV�GH�FKRFRODWH,  eu agradeço.”  (grifos inseridos) 
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 Nota-se, então, clara indução ao consumo excessivo de al imentos 
obesogênicos. 
 
 �LL� Página 9: Em meio ao cenário fantasioso, o produto aparece na 
mochila de uma menina que o ut il iza para ‘ chamar os Kapos. ’  
 
 Faz-se alusão ao produto em meio a cenário imaginário, apelando às 
crianças para que adquiram os sucos ofertados a part ir de imagens, l inguagem 
e at rat ivos essencialmente caros ao público infant il — como desenhos 
animados —, os mesmos associados à história em quadrinhos. Há, em virtude 
disso, rápida aceitação dos leitores em relação ao conteúdo veiculado. Em 
contrapart ida, sua ident if icação como material publicitário não é imediata. 
 
 �LLL�� Página 11: Kirina, a supracitada personagem, discorre sobre seu 
planeta feito de uva: 
 

“ O meu planeta, o K4, é muito mais legal!  Tem um monte de loj as 
chiquérrimas e shoppings enormes para todos os lados. De noite, com 
todas aquelas loj as iluminadas.. .  ai,  ai. . .  K4 f ica l indo!”  

 
 A part ir de tal comentário, a personagem sobrevaloriza a cultura de 
consumo e o desenvolvimento de valores materialistas, precocemente. 
Part indo-se da idéia de que a f inalidade da revista não é ent reter,  e sim 
promover os produtos Kapo, esse t ipo de informação incita a venda dos sucos 
e insere o consumo compulsório — amplamente est imulado aos pequenos — 
nos patamares da normalidade. 
 
 �LY� Página 18: Kim, a personagem que representa o suco Kapo sabor 
morango, diz às crianças: 
 

“ . . .  3DUD�GHL[DU�D�EULQFDGHLUD�PDLV�GLYHUWLGD��p�Vy�VDFXGLU�XP�.DSR��
9DPRV�QHVVD��JDOHUD! ”  (grifos inseridos) 

 
 Esta fala corrobora a idéia de que a Coca-Cola ut il iza o desenho 
animado e o enredo fantasioso em que é inserido para promover seus 
produtos, não diferenciando a mensagem publicitária do conteúdo da história. 
 
 �Y� Na página final o imperat ivo é ut il izado e mais uma vez se indica o 
endereço elet rônico que promove a linha de produtos ‘ Kapo’  em conj ugação 
ao anúncio da variedade de sucos disponíveis: 
 

“ Você acaba de receber um chamado para se divert ir j unto com a 
gente. 
(QWUH no site www.kaposfera.com.br.  ”  
 
Com isso, resta claro que toda a est ratégia de comunicação 

mercadológica foi pensada para at ingir as crianças e induzir o consumo sem 
que esta mensagem pudesse ser por elas decifrada e ident if icada; fato que 
torna tal conduta revest ida de abusividade e conseqüente ilegalidade, nos 
termos da lei. 
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2�PHUFKDQGLVLQJ�XWLOL]DGR�SHOD�&RFD�&ROD�
�
�

Conforme not iciado,  a Coca-Cola divulga, em meio à história em 
quadrinhos supracitada, ilust ração e publicidade dos produtos ‘ Kapo’ :  most ra 
que se a embalagem do suco for sacudida, as personagens animadas na 
história aparecem “ para deixar a brincadeira mais divert ida.”   

 
Conhecido como PHUFKDQGLVLQJ,  esse t ipo de publicidade int roduzida na 

história em quadrinhos se aproveita da inf luência exercida pelo contexto 
fantasioso em que são inseridas personagens animadas, l igando sua imagem 
com a dos diversos produtos. 

 
Sobra a ut il ização de personagens como forma de f ixação de marca e 

conteúdo, o publicitário NICOLAS MONTIGNEAUX disserta: 
 
“ O personagem emblemát ico goza de um estatuto privilegiado. Torna a 
marca mais acessível,  mais compreensível e mais viva para a criança ao 
criar um verdadeiro relacionamento. 2�SHUVRQDJHP�p� D� WUDGXomR�GD�
PDUFD� �UHDOLGDGH� ItVLFD�� FRQWH~GR�� YDORUHV�� HP� XP� UHJLVWUR�
�LPDJLQiULR��TXH�WRUQD�SRVVtYHO�XPD�FXPSOLFLGDGH�H�XPD�YHUGDGHLUD�
FRQLYrQFLD� FRP� D� FULDQoD.  2� SHUVRQDJHP� IDFLOLWD� D� SHUFHSomR� GD�
PDUFD,  ao representá-la f isicamente e em ação (int roduz vida, 
movimento) sobre um suporte vetor de imaginário e de afet ividade. 
 
O personagem imaginário permite melhorar consideravelmente a 
ef icácia do sistema de comunicação da marca j unto às crianças. 
Cont rariamente aos elementos verbais, como o nome da marca ou o 
slogan, RV�SHUVRQDJHQV�VmR�XPD�UHSUHVHQWDomR�FRP�LPDJHQV�TXH�QmR�
H[LJH� GD� SDUWH� GD� FULDQoD� TXDOTXHU� WUDWDPHQWR� FRJQLWLYR� DOpP� GD�
SHUFHSomR��2�SHUVRQDJHP�p�FDSD]��SRUWDQWR��GH�WUDQVPLWLU�j�FULDQoD�
DV� GLIHUHQWHV�GLPHQV}HV�GH� VXD� LGHQWLGDGH�RX�DV� FDUDFWHUtVWLFDV�GR�
SURGXWR� VHP� TXH� LVVR� H[LMD� GD� FULDQoD� R� PHQRU� HVIRUoR� GH�
FRPSUHHQVmR.  O personagem se insere no relacionamento ent re a 
criança e a marca e part icipa do cont rato de comunicação no qual 
assegura ao mesmo tempo a coerência.”  (grifos inseridos) 
 
Se não bastassem os at rat ivos de embalagens coloridas e desenhos 

animados relacionados ao produto – em est ratégia publicitária com apelo 
direto ao público infant il –,  o PHUFKDQGLVLQJ,  em suas várias versões, ainda 
contou com a presença de crianças, de pouca idade, para promover o 
produto, nos comerciais e na história em quadrinhos. 
 

Assim, tendo tomado conhecimento do ocorrido, o ,QVWLWXWR�$ODQD,  por 
meio do 3URMHWR�&ULDQoD�H�&RQVXPR,  vem pedir sej am tomadas providências 
para que essa forma de comunicação mercadológica não mais se repita, na 
medida em que além de prej udicial às crianças, é ilegal e conf igura crime 
previsto na legislação pátria. 

 
�
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3~EOLFR�DOYR��FULDQoDV�
�
�

A comunicação mercadológica dirigida a crianças — vale dizer,  qualquer 
est ratégia publicitária que se ut il ize de crianças modelos, bonecos, 
personagens infant is,  personalidades conhecidas do público infant il,  desenho 
animado, animação, etc.,  estabelecendo uma interlocução direta com este 
público alvo — é abusiva e por isso proibida e reprimida pela legislação pát ria. 
 

Considerando-se, portanto, que não apenas o comercial televisivo 
dirigido às crianças é publicidade, merece destaque o fato de que a Coca-Cola 
insere, em sua est ratégia de comunicação mercadológica para a venda dos 
sucos, desde comerciais televisivos, até banners, revistas em quadrinhos e 
sites na internet .  Assim, a criança é intensamente at ingida por diversas 
formas de publicidade e sente-se envolvida com o produto, desej ando-os ao 
associá-los com brincadeiras e desenhos animados,  interessando-se muito mais 
por estes produtos do que pelos próprios sucos comercializados. Vale ainda 
reforçar que at relar a publicidade dos sucos a passatempos e personagens 
caros ao imaginário infant il é também uma estratégia de PDUNHWLQJ,  adotada 
para induzir e at rair crianças ao consumo de produtos, como forma de 
aumentar as vendas.  
 

Isto posto, o ,QVWLWXWR�$ODQD f risa que os produtos ora quest ionados são 
direcionados eminentemente ao público infant il.  A esse respeito não há 
dúvidas, uma vez que o uso de crianças e de conteúdo de apelo infant il  nas 
comunicações mercadológicas é explícito. Os próprios bens anunciados são 
certamente dirigidos às crianças, na medida em que sua embalagem é 
colorida e ilust rada com desenhos que representam crianças com poderes 
especiais,  tema de grande interesse para os pequenos. Como reforço, as 
embalagens são para consumo individual,  bastante apropriadas para serem 
levadas em lanches escolares, por exemplo. 
 
 

$�FULDQoD�FRPR�SURPRWRUD�GH�YHQGDV�
 
 
O uso de crianças como interlocutoras da publicidade é ref lexo de uma 

tendência atual. Não é por acaso que cada vez mais as publicidades estão 
sendo dirigidas a elas, mesmo que digam respeito a produtos ou serviços 
voltados ao público adulto, porquanto o poder de inf luência das crianças na 
hora das compras chega, hoj e, a 80% em relação a tudo o que é comprado 
pela família,  desde o automóvel do pai,  à cor do vest ido da mãe, passando 
inclusive pelo próprio imóvel do casal – segundo pesquisa da Interscience 
realizada em outubro de 2003 (doc. 6).3 Este alto índice de inf luência das 
crianças é conf irmado também por recente pesquisa realizada em Portugal 
pela Consumer Insight  OMG4.  

                                                
3 ht tp:/ / www.interscience.com.br/ site2006/ index.asp�  
4 De acordo com: � Diário de Not ícias On l ine�� 3/ 6/ 2008 
link: �ht tp:/ / dn.sapo.pt / 2008/ 06/ 03/ sociedade/ criancas_inf luenciam_80_marcas_compr.html 
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De acordo com um estudo desenvolvido pela TNS na América Lat ina em 

2007 (doc.7),  as crianças, ao se sent irem inf luenciadas pela mídia, que por 
sua vez valoriza o gosto aparente e a força da marca de certos produtos para 
est imular a sua comercialização, exercem sobre os pais um maior poder sobre 
decisões de consumo.  

 
A questão do papel exercido pelas crianças nas relações de consumo e 

sua ligação com a mídia e estratégias de comunicação mercadológica tem sido 
obj eto de diversos estudos. Recente pesquisa realizada com crianças pelo 
canal de televisão especial izado em programação infant il Cartoon Network 
(doc. 8), dentre várias out ras constatações, concluiu que ´2� PDLV� IiFLO� GH�
SHGLU����H�FRQVHJXLUµ (pelas crianças)�é j ustamente o produto aliment ício. De 
fato, com 56% de respostas, comidas, lanches e doces�são os produtos mais 
fáceis de serem ‘ conseguidos’  pelas crianças quando pedem aos adultos. 
 

Também a pesquisa realizada pelo igualmente canal de televisão 
especializado em programação infant il Nickelodeon (Nickelodeon Business 
Solut ion Research. Ano: 2007 – doc. 9) apresenta semelhante resultado, 
colocando os alimentos infant is,  balas e doces, alimentos em geral e fast -
foods� como alguns dos produtos a respeito dos quais a criança exerce alta 
inf luência na hora das compras, elegendo inclusive as respect ivas marcas. 
 

Com a delicadeza peculiar dos vendedores, a j á referida pesquisa 
Nickelodeon chega à conclusão, no Segredo nº 10, que ´&ULDQoD� p� XPD�
(VSRQMDµ,  reconhecendo que os pequenos absorvem tudo o que vêem e ouvem 
por meio da publicidade, mot ivo pelo qual ela deve ser ét ica e abster-se de 
divulgar produtos às crianças. 
 

Assim, a criança, quando alvo de publicidades as mais variadas, 
potencializa a venda de diversas empresas, sej a pelo pedido insistente que 
fazem aos responsáveis para adquirir os produtos, sej a por meio da compra 
direta pelas crianças dos bens anunciados, com o dinheiro que recebem a 
t ítulo de ‘ mesada’  — reforce-se que de acordo com o estudo acima referido, a 
média da mesada da criança brasileira é de R$28,60, o que representa, para 
as vendas em todo o país, um volume de R$69.237.069,00 por mês! 

 
Por isso, o invest imento publicitário nesse segmento aumenta a cada 

ano. Em 2006 representou R$209,7 milhões, com crescimento de 54% no setor 
de brinquedos e acessórios — valendo lembrar que 70% do port ifól io de 
brinquedos do mercado é renovado todo ano. 

 
Também em razão de tais fatos há grande resistência dos anunciantes 

em não interromper suas ações publicitárias dirigidas ao público infant il , 
inobstante o fato de a legislação pátria reprimir ações nesse sent ido. 
 

Segundo a Associação Brasileira de Agências de Publicidade, o Brasil  é o 
terceiro país que mais investe em publicidade no mundo 
(www.estado.com.br/ editorias/ 2007/ 03/ 19/ eco-1.93.4.20070319.26.1.xml), 
sendo que de acordo com uma pesquisa realizada no ano de 2003, 89,7% das 
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peças publicitárias para o público infant il foram de produtos ricos em gordura, 
açúcar ou com baixo teor nut ricional5.   

 
De acordo com matéria publicada no site oficial do governo brasileiro 

as publicidades de alimentos não-saudáveis são as mais comuns nas redes de 
TV aberta, chegando a 72% dos anúncios veiculados, como se observa: 

“ Resultados preliminares de pesquisa f inanciada pelo Ministério da 
Saúde e Conselho Nacional de Desenvolvimento Cient íf ico e Tecnológico 
(CNPQ), na qual foram analisadas 4.108 horas de televisão, num total 
de 128.525 peças publicitárias, mostrou que o t ipo de propaganda mais 
freqüente de alimento é o fast -food (18%). Em seguida, aparecem as de 
guloseimas e sorvetes (17,%), refrigerantes e sucos art if iciais (14%), 
salgadinhos de pacote (13,%) e biscoitos doces e bolos (10%). Esses 
cinco grupos representam 72% do total de anúncios de al imentos 
veiculados na televisão.6”   

 
Ao defender que o invest imento publicitário para crianças é uma boa 

forma de promoção de vendas o publicitário NICOLAS MONTIGNEAUX, sem 
nenhum pudor e de forma bastante precisa esclarece que: 

 
“ As promoções proporcionam uma oportunidade para avivar a relação 
ent re a marca e a criança. 2V�HVWXGRV�GHPRQVWUDP�TXH�D�SDUWLFLSDomR�
DWLYD�GD�FULDQoD�HP�UHODomR�j�PDUFD��SRU�LQWHUPpGLR�GH concursos e 
de MRJRV,  HQJHQGUD�HIHLWRV�PDLV�GXUiYHLV�QD�SHUVXDVmR�GD�FULDQoD�GR�
TXH�RV� FRQWDWRV� SDVVLYRV� FRPR� D�SXEOLFLGDGH� WHOHYLVLRQDGD. ”  (grifos 
inseridos) 

 
No caso ora contestado, a ut il ização de meninos e meninas nos 

comerciais veiculados na televisão7,  no endereço elet rônico e na revist inha 
impressa, bem como o direcionamento da própria publicidade a esse público-
alvo, possibil ita uma total aproximação e ident if icação com as crianças 
telespectadoras, o que ainda segundo a referida pesquisa da Interscience, é 

                                                
5 Conforme not ícia da Gazeta Mercant il,  Caderno C, p. 6 de 30.3.2007. 
6 ht tp:/ / portal.saude.gov.br/ portal/ aplicacoes/ not icias/ not icias_detalhe.cfm?co_seq_not icia=49757 (acesso em 
14.07.2008).  
7 Sobre a ut il ização de crianças em comerciais televisivos como at rat ivo de vendas, discorre 
com propriedade o falecido professor t itular do Departamento de Comunicação da 
Universidade de Nova York, NEIL POSTMAN, em ‘ O Desaparecimento da Infância’  ao constatar 
que as crianças: 
“ são habitualmente e desavergonhadamente usadas como intérpretes de dramas em 
comerciais. Numa única noite contei nove produtos diferentes para os quais uma criança 
servia de garoto ou garota-propaganda. Ent re os produtos havia salsichas, imóveis, pastas de 
dentes, seguros, detergentes e uma cadeia de restaurantes. Os telespectadores americanos 
evidentemente não acham inusitado ou desagradável que as crianças os inst ruam nas glórias 
da América dos grandes negócios, talvez porque como as crianças são admit idas cada vez mais 
em aspectos da vida adulta, lhes pareceria arbit rário excluí-las de um dos mais importantes: 
vender. De qualquer modo, temos aqui um novo sent ido para a profecia que diz que uma 
criança os conduzirá.”  - POSTMAN, Neil.  O Desaparecimento da Infância, Editora Graphia, 
138. 
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um grande fator inf luenciador na compra, chegando a uma taxa de 38% em 
produtos usados ou indicados por um amigo.   

 
Na própria história em quadrinhos, a publicidade reproduz crianças em 

desenho que se ut il izam das bebidas ‘ Kapo’  para “ deixar as brincadeiras ainda 
mais divert idas na Terra” :8 Há, como foi supramencionado, uma menina que 
acredita serem os ‘ Kapos’  os únicos capazes de possibil itar divert imento e usa 
a embalagem do produto — claramente ilust rada na revista — para chamá-los. 
Estes, por sua vez, executam manobras fantasiosas e acatam os desej os da 
turma de pequenos, sempre atentando para o fato de que “ para deixar a 
brincadeira mais divert ida, é só sacudir um Kapo!”  — cabe dizer,  as próprias 
personagens que representam os sabores de sucos ‘ Kapo’  são crianças. 

 
Ante tais constatações, imperioso é notar que as crianças são 

extremamente vulneráveis a todo t ipo de comunicação mercadológica, 
deixando-se inf luenciar facilmente pelos mais diversos t ipos de anúncios — 
fato do qual as empresas se valem para promover a venda de seus produtos.  

 
As conseqüências do direcionamento de market ing às crianças se 

most ram extremamente prej udiciais:  o est imulo ao consumo excessivo de 
alimentos, potencializando e antecipando doenças como obesidade e outros 
distúrbios alimentares, bem como a formação de valores distorcidos e hábitos 
de consumo inconseqüentes, dent re outros. 

 
Acerca do insistente e constante assédio do mercado publicitário às 

crianças, realizado sobretudo por meio da mídia, discorre a pesquisadora e 
economista MONICA MONTEIRO DA COSTA BORUCHOVITCH: 

 
“$� LGpLD� GD� LQIkQFLD� QD� ,GDGH� 0tGLD� QmR� SRGH� VHU� VHSDUDGD� GD�
LQIkQFLD� QD� VRFLHGDGH� GH� FRQVXPR�� SRLV� D� LQG~VWULD� GR�
HQWUHWHQLPHQWR��TXH�p�RQGH�VH�ORFDOL]D�D�PtGLD�SDUD�FULDQoDV��EXVFD�
FRQVXPLGRUHV�� $� PtGLD� p� SDUWH� IXQGDPHQWDO� GD� HQJUHQDJHP� TXH�
PDQWpP� D� VRFLHGDGH� GH� FRQVXPR�� e� D�PtGLD� TXH� QRV� ID]� FRQKHFHU�
FRLVDV� TXH� QHP� VDEtDPRV� TXH� H[LVWLDP�� QHFHVVLGDGHV� TXH� QmR�
VDEtDPRV� TXH� SRVVXtDPRV� H� YDORUHV� H� FRVWXPHV� GH� RXWUDV� IDPtOLDV��
VRFLHGDGHV�H�FRQWLQHQWHV��
Hoj e em dia, diferentemente da visão da década de 50, a criança é 
vista como consumidora. As crianças “ precisam de coisas” :  brinquedos, 
tênis, roupas de marca e mega-festas de aniversário que não 
precisavam há algumas décadas atrás�� $V� FULDQoDV� GHVHMDP� SRVVXLU�
HVWDV�H�PXLWDV� RXWUDV�PHUFDGRULDV�� D�PDLRU�SDUWH� GHODV� FRQKHFLGDV�
DWUDYpV�GDV�RIHUWDV�FRQVWDQWHV�GD�PtGLD���
(. .. ) 
6mR� DV� JUDQGHV� FRUSRUDo}HV� GH� PtGLD�� TXH� LQFDQVDYHOPHQWH� QRV�
ID]HP� YHU� DV� FRLVDV� TXH� DLQGD� QmR� WHPRV� H� TXH� ´SUHFLVDPRVµ� WHU��
TXH�� PXLWDV� YH]HV�� HVWmR� DR� YRODQWH�� $� FULDQoD� WRUQRX�VH� S~EOLFR�
DOYR��QmR�Vy�GD�SURJUDPDomR�LQIDQWLO��PDV�GRV�DQXQFLDQWHV� $�SDUWLU�

                                                
8 Informação obt ida na cont ra-capa da revista em quadrinhos. 
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GHVWD� VLJQLILFDWLYD� PXGDQoD�� LQGLYtGXRV� TXH� SUHFLVDYDP� VHU�
UHVJXDUGDGRV� VH� WUDQVIRUPDP� HP� LQGLYtGXRV� TXH� SUHFLVDP� VHU�
SULPRUGLDOPHQWH�FRQVXPLGRUHV��H�DV�FULDQoDV�SDVVDUDP�D�WHU�DFHVVR�
D�LQIRUPDo}HV�TXH�DQWHV�HUDP�UHVHUYDGDV�DRV�DGXOWRV��RX�TXH��SHOR�
PHQRV��SUHFLVDYDP�GR�FULYR�GRV�DGXOWRV�GD�IDPtOLD�SDUD�DOFDQoDUHP�
DV� FULDQoDV� Estas informações são hoj e ent regues diretamente pelas 
grandes corporações às crianças. 
A mídia precisa at ingir diretamente a criança para que esta sej a 
autônoma o suf iciente para desempenhar o papel de exigir dos adultos 
brinquedos no Dia da Criança, por exemplo, pois, sem essa suposta 
autonomia infant il,  o discurso da mídia “ exij a brinquedos no dia da 
criança”  f icaria enfraquecido.9”  (grifos inseridos).  

 
E ainda cont inua a pesquisadora, acerca do poder de inf luência das 

crianças na hora das compras. 
 

“ São crianças informadas. São consumidores. Apesar de não exercerem 
diretamente a compra têm grande poder de inf luenciar o que será 
consumido pela família e são público alvo para milhões de dólares 
invest idos mensalmente em publicidade. No entanto, ao mesmo tempo, 
são crianças ainda f rágeis diante das ilusões do mundo midiát ico. 
Crianças que ainda misturam realidade com a realidade televisionada e 
tem grande dif iculdade em separar o que gostam do que não gostam na 
televisão nossa de todos os dias.10”   

 
Assim, as crianças são hoj e vistas pelas empresas e pelos publicitários 

como verdadeiros consumidores, embora por determinação legal11 não possam 
prat icar os atos da vida civil de que são capazes os adultos, como realizar 
contratos de compra e venda, por exemplo. 
 

Confirmando estes dados e a idéia de que as crianças são um 
verdadeiro ‘ alvo’  para as agências de market ing, o publicitário NICOLAS 
MONTIGNEAUX, descaradamente assevera: 

 
 
 

                                                
9 Dissertação de mest rado: Boruchovitch, Monica Monteiro da Costa.  Tese de mest rado 
int itulado: A programação infant il na televisão brasileira sob a perspect iva da criança, 
apresentada ao DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA -�Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Clínica/  PUC/ RJ (ht tp: / / www.maxwell. lambda.ele.puc-rio.br/ cgi-
bin/ db2www/ PRG_0651.D2W/ SHOW?Mat=&Sys=&Nr=&Fun=&CdLinPrg=pt&Cont=4040:pt ),  
páginas 30 e 31. 
10 Dissertação de mest rado: Boruchovitch, Monica Monteiro da Costa. Tese de mest rado 
int itulado: A programação infant il na televisão brasileira sob a perspect iva da criança, 
apresentada ao DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA -�Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Clínica/  PUC/ RJ (ht tp: / / www.maxwell. lambda.ele.puc-rio.br/ cgi-
bin/ db2www/ PRG_0651.D2W/ SHOW?Mat=&Sys=&Nr=&Fun=&CdLinPrg=pt&Cont=4040:pt ),  
página 31. 
11 Conforme o seguinte disposit ivo do Código Civil:  
´$UW������6mR�DEVROXWDPHQWH�LQFDSD]HV�GH�H[HUFHU�SHVVRDOPHQWH�RV�DWRV�GD�YLGD�FLYLO��
,�²�RV�PHQRUHV�GH�GH]HVVHLV�DQRV�������µ.  
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“$V�HPSUHVDV�DFDEDUDP�UHFRQKHFHQGR�HVVD�UHDOLGDGH�HFRQ{PLFD�
 
$WRU�HFRQ{PLFR�GH�SULPHLUD�FODVVH��D�FULDQoD�p�FRQVLGHUDGD�FDGD�YH]�
PDLV�UHVSRQViYHO�QRV�PHFDQLVPRV�GH�FRQVXPR� Essa responsabilidade 
tem por origem também as fábricas e as empresas que consideram esse 
segmento de mercado posit ivo para a economia. 6HX�SRGHU�GH�FRPSUD�
p� FRQVLGHUiYHO�� TXHU� HVWH� VHMD� FRQVHT�rQFLD�� GLUHWDPHQWH�� GR�
GLQKHLUR� GD� PHVDGD� TXH� DV� SUySULDV� FULDQoDV� JHUHQFLDP�� VHMD�
LQGLUHWDPHQWH�SRU�LQWHUPpGLR�GH�SHGLGRV�DFROKLGRV��
(. .. ) 
Trata-se de uma população fortemente inf luenciadora, part icipante das 
decisões de compra de produtos e serviços que lhe dizem respeito 
diretamente ou que fazem parte do conj unto familiar.  A criança não se 
contenta apenas em escolher os objetos para seu próprio uso, ela 
inf luencia também o consumo de toda a família. Sua inf luência 
ult rapassa, de longe, sua própria esfera de consumo. 
(. .. ) 
$� FULDQoD� p� XWLOL]DGD�� LJXDOPHQWH�� FDGD� YH]� PDLV�� FRPR�
LQIOXHQFLDGRUD�GH�VHXV�SDLV�QD�TXHVWmR�GH�SURGXWRV�TXH�QmR�OKH�VmR�
GLUHWDPHQWH�GHVWLQDGRV�12”   (grifos inseridos).  

�

A publicidade — sej a disseminada pela televisão, sej a por outras 
mídias, como a internet  — invade o universo infant il  de forma muito 
agressiva, determinando suas escolhas e tolhendo sua l iberdade.  

 
Na verdade, a publicidade possui um poder tão incisivo nas crianças, 

pois na maior parte das vezes os pequenos não conseguem discernir acerca do 
caráter venal destas est ratégias de market ing. São at ingidos pela emoção que 
as publicidades suscitam e acreditam no que elas dizem. 

 
Nesse exato sent ido,  constata-se que existem inúmeras pesquisas, 

pareceres e estudos realizados não só no Brasil , como também no exterior – 
sendo um dos mais relevantes o estudo realizado pelo sociólogo ERLING 
BJURSTRÖM (doc. 10)13 —, demonst rando que as crianças, assim consideradas 
as pessoas de até doze anos de idade — público-alvo dos produtos da linha 
‘ Kapo’  —, não têm condições de entender as mensagens publicitárias que lhes 
são dirigidas, por não conseguirem dist ingui-las da programação na qual são 
inseridas, nem, tampouco, compreender seu caráter persuasivo. São, 
portanto, mais facilmente induzidas ou não escolhem livremente quando 
inf luenciadas pela publicidade. 
�

                                                
12 Mont igneaux, Nicolas. Público-alvo: crianças – a força dos personagens e do market ing para 
falar com o consumidor infant il.  Rio de Janeiro:  Campus,  2003, página 17 e 18. 
13 Informação descoberta e conf irmada por pesquisas nacionais e internacionais,  dent re as 
quais merece destaque a seguinte: Children and television advert ising – Swedish Consumer 
Agency – Erling Bj urst röm, sociólogo cont ratado pelo Governo Sueco em 1994-95. Bj urst röm, 
Erling, ‘ Children and television advert ising’ ,  Report  1994/ 95:8, Swedish Consumer Agency  
ht tp: / / www.konsumentverket .se/ documents/ in_english/ children_tv_ads_bj urst rom.pdf.  
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Aliás, sobre a� impossibil idade ou rest rição da liberdade de escolha da 
criança ante aos apelos publicitários, verdadeiros imperat ivos, é válido 
reproduzir as palavras do psiquiat ra e estudioso DAVID LÉO LEVISKY, 14:  
 

´+i� XP� WLSR� GH� SXEOLFLGDGH� TXH� WHQGH� D� PHFDQL]DU� R� S~EOLFR��
VHGX]LQGR�� LPSRQGR�� LOXGLQGR�� SHUVXDGLQGR�� FRQGLFLRQDQGR�� SDUD�
LQIOXLU� QR� SRGHU� GH� FRPSUD� GR� FRQVXPLGRU�� ID]HQGR� FRP� TXH� HOH�
SHUFD� D� QRomR� H� D� VHOHWLYLGDGH� GH� VHXV� SUySULRV� GHVHMRV�� (VVD�
HVSpFLH�GH� LQGXomR� LQFRQVFLHQWH� DR� FRQVXPR�� TXDQGR� LQFHVVDQWH� H�
GHVFRQWURODGD�� SRGH� WUD]HU� JUDYHV� FRQVHT�rQFLDV� j� IRUPDomR� GD�
FULDQoD�� ,VVR� DIHWD� VXD� FDSDFLGDGH�GH�HVFROKD��R� HVSDoR� LQWHUQR� VH�
WRUQD�FRQWURODGR�SHORV�HVWtPXORV�H[WHUQRV�H�QmR�SHODV�PDQLIHVWDo}HV�
DXWrQWLFDV�H�HVSRQWkQHDV�GD�SHVVRD�µ�

 
 

(VWtPXOR�DR�FRQVXPR�H[FHVVLYR�GH�DOLPHQWRV�
�
�

Não há dúvidas de que a comunicação mercadológica desenvolvida para 
a divulgação dos produtos est imula o consumo excessivo de alimentos, e em 
especial de bebidas indust rializadas da l inha ‘ Kapo.’  

 
Como mencionado anteriormente, na página 9 da revista em quadrinhos 

a personagem Kirina fala que, PHVPR� QmR� WHQGR� IRPH�� DJUDGHFHULD� VH� D�
RXWUD�SHUVRQDJHP�HQFKHVVH�VXD�EROVD�FRP�FKRFRODWH.  Na página 18, por sua 
vez, a personagem Kim diz que “ para deixar a brincadeira mais divert ida, é só 
sacudir um Kapo!” .  Assim, de forma clara se nota o est ímulo ao consumo 
excessivo de alimentos at ravés das est ratégias publicitárias abusivas acima 
descritas. 

 
É um incent ivo não só ao comércio propriamente dito, pelo consumo 

desenfreado dos refrescos e de alimentos obesogênicos, como à gula e seus 
sérios problemas decorrentes da ingestão de produtos indust rializados – 
observando-se, nesse sent ido, que os produtos comercializados são bebidas 
fabricadas de forma art if icial e t radicionalmente cheias de apelo ao consumo 
por crianças. 
 

De acordo com estudo realizado pela Ofcom15,  houve um aumento de 
29% na demanda por comidas de preparo rápido na Europa ent re 1999 e 2002, 
e de 44% na Grã-Bretanha em part icular. Ademais, este t ipo de alimentos é 
raramente acompanhado, em refeições,  de frutas frescas,  legumes e 
verduras.  

 
A mesma pesquisa informa, ademais, que o tempo gasto em frente à 

televisão — um dos meios de comunicação mais ut il izados para veiculação de 

                                                
14 A mídia – interferências no aparelho psíquico. ,Q� Adolescência – pelos caminhos da 
violência: a psicanálise na prát ica social.  Ed. Casa do Psicólogo. São Paulo, SP, 1998, página 
146. 
15 ht tp:/ / www.ofcom.org.uk/ research/ tv/ reports/ food_ads/ report .pdf�  
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material publicitário — está associado a uma dieta pobre em nutrientes, a 
uma saúde combalida e à obesidade.  Uma das principais j ust if icat ivas seria a 
exposição a anúncios de alimentos ricos em gordura, sal e açúcar. Assim 
sendo, o aumento do consumo de alimentos de preparo rápido, aliado ao 
menor consumo de alimentos naturais e ao sedentarismo, podem t razer graves 
riscos à saúde, especialmente se tais hábitos alimentares se formam desde a 
infância. 
 

Daí se nota que preferência, dieta e comportamento infant is referentes 
à alimentação são primordialmente inf luenciados por estratégias de 
comunicação mercadológica direcionadas aos próprios pequenos, e que na 
maioria das vezes visa o consumo excessivo dos produtos ofertados, com o 
obj et ivo único de incrementar vendas. 

 
�

9DORUHV�GLVWRUFLGRV�RX�GHVYDORUHV�
 

 
Em razão de ser o público alvo da comunicação mercadológica discut ida 

principalmente infant il,  é bem certo que a razão da compra dos al imentos 
vinculados à promoção não será pautada pela sua necessidade ou mesmo pela 
qualidade desses sucos, mas pela vontade dos pequenos em adquirir os 
produtos respaldados por desenhos animados e vinculados a brincadeiras.  

 
Na página 11 da revista em quadrinhos, a personagem Kirina discorre 

sobre o seu planeta de origem, K4, no qual há “ um monte de loj as 
chiquérrimas e shoppings enormes para todos os lados.”  Tal comentário, 
associado à função da revista — não o ent retenimento, e sim a promoção das 
bebidas ‘ Kapo’  —, exerce grande inf luência sobre o público-alvo, as crianças, 
e alcança a f inalidade almej ada pelo mercado publicitário: fabricar 
necessidades, desej os e valores convenientes ao mercado de compra e venda. 

 
Certamente tal ação exposta em quadrinhos, bem como a constante 

menção dos sucos em conj unto a diversão e fantasia expressam a supremacia 
de valores fundados nos bens materiais em det rimento das conquistas 
emocionais e intelectuais, da imaginação e da criat ividade, bem como de um 
consumo responsável,  uma vez que vincula a felicidade ao consumo - muitas 
vezes excessivo - de determinado produto. Nesse sent ido, é emblemát ico que 
o mote da publicidade sej a ‘ j unto é mais divert ido. ’  

 
Nesse contexto, est ratégias de PDUNHWLQJ infant il  como a da empresa 

not if icada, privilegiam o consumismo como fonte de felicidade, visto que a 
vontade de adquirir certo produto, e efet ivamente a sua posse, pode, em 
muitos casos, ser ident if icada como expressão de felicidade — rapidamente 
subst ituída pela necessidade de possuir novos, em uma constante fábrica de 
necessidades sempre subst ituídas por outras quando sat isfeitas. Sobre o tema, 
SUSAN LINN16 atenta: 

                                                
16 ,Q� Crianças do Consumo – A Infância Roubada, São Paulo, Editado pelo Inst ituto Alana, 
página 231. 
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“ No f im das contas, DV� FRLVDV� QmR� QRV� ID]HP� IHOL]HV.  Em pesquisas 
realizadas em todo o mundo, pesquisadores descobrem que 
relacionamentos e sat isfação no t rabalho é o que nos t raz mais 
felicidade. Não só isso. As pessoas com valores predominantemente 
materialistas — aquelas que acreditam que a felicidade está no 
próximo carro, CD, brinquedo ou par de sapatos — são, na verdade, 
menos fel izes que seus vizinhos. As pessoas que moram em países onde 
desast res — naturais ou de out ra origem — deixaram-na sem alimento, 
cuidados médicos ou abrigos adequados são signif icat ivamente menos 
felizes do que aqueles que moram em países com padrão de vida 
confortável;  mas os pesquisadores não encontraram diferenças na 
felicidade (colet iva) das pessoas dos países ricos e as pessoas de países 
menos ricos cuj as necessidades básicas são sat isfeitas. (. . .) 
2V� YDORUHV� PDWHULDLV� VmR� SUHMXGLFLDLV� QmR� VRPHQWH� SDUD� D� VD~GH� H�
IHOLFLGDGH� LQGLYLGXDO�� PDV� SDUD� R� EHP�HVWDU� GR� QRVVR� SODQHWD.  Em 
princípio, as pessoas com valores primordialmente materialistas não se 
preocupam com a ecologia e o meio ambiente. Além disso, muito 
freqüentemente as coisas e as embalagens em que elas vêm usam 
recursos naturais preciosos, são produzidas em fábricas que poluem o 
ambiente, e acabam tornando-se lixo não-biodegradável.”  (grifos 
inseridos).  

 
Diante da informação de que o Brasil  “ é o oitavo país em desigualdade 

social,  na frente apenas da lat ino-americana Guatemala, e dos africanos 
Suazilândia, República Centro-Africana, Serra Leoa, Botsuana, Lesoto e 
Namíbia, segundo o coef iciente de Gini,  parâmetro internacionalmente usado 
para medir a concent ração de renda” 17 e que “ 1% dos brasileiros mais ricos —
1,7 milhão de pessoas — detém uma renda equivalente a da parcela formada 
pelos 50% mais pobres (86,5 milhões de pessoas)” 18,  o cenário torna-se ainda 
mais danoso. Colocar como parâmetro de felicidade o consumo excessivo é 
completamente cont raditório — principalmente para as crianças, as mais 
suscet íveis — à enorme parcela da população brasileira que vive abaixo da 
linha da miséria (menos de um dólar por dia).  

 
 

,9�� $�LOHJDOLGDGH�GD�SXEOLFLGDGH�GLULJLGD�D�FULDQoDV��
�
�

$�KLSRVVXILFLrQFLD�SUHVXPLGD�GDV�FULDQoDV�QDV�UHODo}HV�GH�FRQVXPR�
 
 

As crianças, por se encontrarem em peculiar processo de 
desenvolvimento, são t itulares de uma proteção especial,  denominada no 
ordenamento j urídico brasileiro como proteção integral.  Segundo a advogada 

                                                
17 Folha de São Paulo: ht tp:/ / www1.folha.uol.com.br/ folha/ cot idiano/ ult95u112798.shtml�  
18 Folha de São Paulo: ht tp:/ / www1.folha.uol.com.br/ folha/ brasil/ ult96u69309.shtml�  
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e professora de Direito de Família e de Direito da Criança e do Adolescente da 
PUC/ RJ e UERJ, TÂNIA DA SILVA PEREIRA19:  

 
“ Como ‘ pessoas em condição peculiar de desenvolvimento’ ,  segundo 
Antônio Carlos Gomes da Costa, ‘ elas desfrutam de todos os direitos 
dos adultos e que sej am aplicáveis à sua idade e ainda têm direitos 
especiais decorrentes do fato de: 
 
— Não terem acesso ao conhecimento pleno de seus direitos; 
— Não terem at ingido condições de defender seus direitos frente às 
omissões e t ransgressões capazes de violá-los; 
— Não contam com meios próprios para arcar com a sat isfação de suas 
necessidades básicas; 
— Não podem responder pelo cumprimento das leis e deveres e 
obrigações inerentes à cidadania da mesma forma que o adulto, por se 
t ratar de seres em pleno desenvolvimento f ísico, cognit ivo, emocional 
e sociocultural.”  

 
Assim, por conta da especial fase de desenvolvimento bio-psicológico 

das crianças, quando sua capacidade de posicionamento crít ico frente ao 
mundo ainda não está plenamente desenvolvida, nas relações de consumo nas 
quais se envolvem serão sempre consideradas hipossuficientes. 
 

Nesse sent ido JOSÉ DE FARIAS TAVARES20,  ao estabelecer quem são os 
suj eitos infanto-j uvenis de direito, observa que as crianças e os adolescentes 
são ´OHJDOPHQWH�SUHVXPLGRV�KLSRVVXILFLHQWHV��WLWXODUHV�GD�SURWHomR�LQWHJUDO�
H�SULRULWiULDµ (grifos inseridos).  
 

Em semelhante sent ido, ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E 
BENJAMIN21 assevera: 
 

“ A hipossuf iciência pode ser f ísico-psíquica, econômica ou meramente 
circunstancial. O Código, no seu esforço enumerat ivo, mencionou 
expressamente a proteção especial que merece a criança cont ra os 
abusos publicitários. 
O Código menciona, expressamente, a questão da publicidade que 
envolva a criança como uma daquelas a merecer atenção especial.  e�
HP� IXQomR� GR� UHFRQKHFLPHQWR� GHVVD� YXOQHUDELOLGDGH� H[DFHUEDGD�
�KLSRVVXILFLrQFLD�� HQWmR� que alguns parâmetros especiais devem ser 
t raçados.”  (grifos inseridos) 
 
Por serem presumidamente hipossuf icientes, as crianças têm a seu 

favor a garant ia de uma série de direitos e proteções, valendo ser observado, 
nesse exato sent ido, que a exacerbada vulnerabilidade em função da idade é 
preocupação expressa do Código de Defesa do Consumidor, que no seu art igo 
                                                
19 Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta interdisciplinar 
– 2a edição revista e atualizada.  Rio de Janeiro: Renovar,  2008, página 25. 
20Direito da Infância e da Juventude, Belo Horizonte, Editora Del Rey, 2001, p.  32. 
21�Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos Autores do Anteproj eto, São 
Paulo, Editora Forense, pp. 299-300.  
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39, inciso IV proíbe, como prát ica abusiva, o fornecedor valer-se da 
´IUDTXH]D�RX�LJQRUkQFLD�GR�FRQVXPLGRU��WHQGR�HP�YLVWD�VXD�LGDGH��VD~GH��
FRQKHFLPHQWR� RX� FRQGLomR� VRFLDO�� SDUD� LPSLQJLU�OKH� VHXV� SURGXWRV� RX�
VHUYLoRVµ (grifos inseridos).  

 
Sobre o tema — a maior vulnerabilidade das crianças ante aos apelos 

publicitários — o emérito professor de psicologia da Universidade de São 
Paulo, YVES DE LA TAILLE, em parecer conferido sobre o tema ao Conselho 
Federal de Psicologia (doc.11), também ressalta22:  

 
“1mR� WHQGR� DV� FULDQoDV� GH� DWp� ��� DQRV� FRQVWUXtGR� DLQGD� WRGDV� DV�
IHUUDPHQWDV� LQWHOHFWXDLV� TXH� OKHV� SHUPLWLUi� FRPSUHHQGHU� R� UHDO, 
notadamente quando esse é apresentado at ravés de representações 
simbólicas (fala, imagens), a publicidade tem maior possibil idade de 
induzir ao erro e à ilusão. (. .. ) é certo que certas propagandas podem 
enganar as crianças, vendendo-lhes gato por lebre, e isto sem ment ir, 
mas apresentando discursos e imagens que não poderão ser passados 
pelo crivo da crít ica.” “$V�FULDQoDV�não têm, os adolescentes não têm a 
mesma capacidade de resistência mental e de compreensão da 
realidade que um adulto e, portanto, QmR� HVWmR� FRP� FRQGLo}HV� GH�
HQIUHQWDU� FRP� LJXDOGDGH� GH� IRUoD� D� SUHVVmR� H[HUFLGD� SHOD�
SXEOLFLGDGH� QR� TXH� VH� UHIHUH� j� TXHVWmR� GR� FRQVXPR.  A luta é 
totalmente desigual.”  (grifos inseridos) 
 
Assim também entende o próprio Conselho Federal de Psicologia,  que, 

representado pelo psicólogo RICARDO MORETZOHN, por ocasião da audiência 
pública realizada na Câmara dos Deputados Federais, ocorrida em 30.8.2007 
(doc. 12),  manifestou-se no seguinte sent ido23:  
 

“ Autonomia intelectual e moral é construída paulat inamente. e�SUHFLVR�
HVSHUDU��HP�PpGLD��D�LGDGH�GRV����DQRV�SDUD�TXH�R�LQGLYtGXR�SRVVXD�
XP�UHSHUWyULR�FRJQLWLYR�FDSD]�GH�OLEHUi�OR��GR�SRQWR�GH�YLVWD�WDQWR�
FRJQLWLYR� TXDQWR�PRUDO�� GD� IRUWH� UHIHUrQFLD� D� IRQWHV� H[WHULRUHV� GH�
SUHVWtJLR� H� DXWRULGDGH.  Como as propagandas para o público infant il 
costumam ser veiculadas pela mídia e a mídia costuma ser vista como 
inst ituição de prest ígio, é certo que seu poder de inf luência pode ser 
grande sobre as crianças. Logo, H[LVWH�D�WHQGrQFLD�GH�D�FULDQoD�MXOJDU�
TXH�DTXLOR�TXH�PRVWUDP�p�UHDOPHQWH�FRPR�p�H�TXH�DTXLOR�TXH�GL]HP�
VHU� VHQVDFLRQDO�� QHFHVViULR�� GH� YDORU� UHDOPHQWH� WHP� HVVDV�
TXDOLGDGHV. ”  (grifos inseridos) 

 
 
 
 

                                                
22 Parecer sobre PL 5921/ 2001 a pedido do Conselho Federal de Psicologia, ‘ A Publicidade 
Dirigida ao Público Infant il – Considerações Psicológicas’ .  
23 Audiência Pública n° 1388/ 07,  em 30/ 08/ 2007, ‘ Debate sobre publicidade infant il’ .  
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�
�

3URLELomR�GD�SXEOLFLGDGH�GLULJLGD�j�FULDQoD�
 
 

Tal t ipo de publicidade é proibido por todo o mundo, porque compreendida 
sua abusividade. Na Inglaterra, por exemplo, é proibida a insinuação de que a 
criança seria inferior a out ra se não ut il izar o produto anunciado;  j á na Suécia 
e na Noruega, é vedado qualquer t ipo de publicidade voltada a crianças 
menores de 12 anos em horário anterior às 21 horas, bem como sua veiculação 
durante, imediatamente antes ou depois de programação infant il.  

 
As legislações alemã, irlandesa e italiana não permitem a interrupção 

de programas infant is por publicidade. A legislação canadense, por sua vez, 
impede a publicidade com bonecos, pessoas ou personagens conhecidos, 
exceto para campanhas sobre boa alimentação, segurança, educação, cultura, 
saúde, meio ambiente, etc.  

 
Nos EUA, a CARU (&KLOGUHQ
V�$GYHUWLVLQJ�5HYLHZ�8QLW�,  l igada ao CBBB 

(&RXQFLO� RI� %HWWHU� %XVLQHVV� %XUHDX)� elaborou um verdadeiro código de ét ica 
publicitária dirigida a crianças, as “ Guidelines - Self-Regulatory Program for 
Children’ s Advert ising”  (Orientações – Programa de Auto-regulamentação da 
Publicidade dirigida às crianças24 – doc. 13) que busca assegurar a ét ica 
publicitária, em matéria de produtos e serviços anunciados para crianças. 
Vale dizer,  o código da CARU serve como parâmetro orientador para que as 
empresas def inam sua polít ica de market ing dirigida a crianças. 
Recentemente, o CBBB criou uma Campanha para promover a adesão de mais 
de 13 empresas, ent re elas McDonald’ s, Pepsico e a própria Coca-Cola, à linha 
de conduta da CARU. Tal iniciat iva se t raduziu em uma forma de auto-
regulamentação das empresas, que se comprometeram a restringir a 
publicidade de al imentos não-saudáveis às crianças. 

 
No Brasil,  pela interpretação sistemát ica da Const ituição Federal,  do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e do Código de Defesa do Consumidor, 
toda e qualquer publicidade dirigida ao público infant il é proibida, mesmo que 
na prát ica ainda sej am encont rados diversos anúncios voltados para esse 
público. 

 
O art igo 227 da Const ituição Federal inaugura a proteção integral a 

todas as crianças e adolescentes, assegurando-lhes absoluta prioridade na 
garant ia de seus direitos fundamentais, como direito à vida,  j� VD~GH,  à 
liberdade, à educação, à convivência familiar e comunitária, dent re outros. 

 
O Estatuto da Criança e do Adolescente, legislação infraconst itucional 

que regulamenta o art igo 227 da Const ituição Federal,  t raz em seu art igo 17 a 
determinação da obrigatoriedade de respeito à integridade f ísica, psíquica e 
moral das crianças e adolescentes. 

 

                                                
24 ht tp:/ / www.caru.org/ guidelines/ guidelines.pdf (acessado em 13.06.2008). 
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No mesmo sent ido, o art igo 7º do Estatuto da Criança e do Adolescente 
impõe que a criança e o adolescente: 

 
“ têm direito à proteção à vida e à saúde, mediante a efet ivação de 
polít icas sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência.”  
 
O art igo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente determina, 
por sua vez: 

 
 “ É dever da família,  da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar,  com absoluta prioridade, a efet ivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
OLEHUGDGH e à convivência familiar e comunitária.”  (grifos inseridos) 
 
Ambos os disposit ivos citados, vale lembrar,  em absoluta consonância 

com o art igo 227 da Const ituição Federal.  
 
Também prevê, no seu art igo 76, as normas a serem seguidas pelas 

emissoras de rádio e televisão no tocante à programação, a f im de que dêem 
preferência a f inalidades educat ivas, art íst icas, culturais e informat ivas que 
respeitem os valores ét icos e sociais da pessoa e da família.   

 
A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Crianças25,  que 

tem força de Lei no Brasil,  estatui os direitos fundamentais de todas as 
crianças a um desenvolvimento saudável e equil ibrado, longe de opressões e 
violências.  

 
“ Art . 3º 
1. 7RGDV� DV� Do}HV� UHODWLYDV� jV� FULDQoDV,  levadas a efeito por 
inst ituições públicas ou privadas de bem estar social,  t ribunais, 
autoridades administ rat ivas ou orgãos legislat ivos, GHYHP�FRQVLGHUDU��
SULPRUGLDOPHQWH��R�PDLRU�LQWHUHVVH�GD�FULDQoD��
2. Os (VWDGRV� 3DUWHV� VH� FRPSURPHWHP� D� DVVHJXUDU� j� FULDQoD� D�
SURWHomR� H� R� FXLGDGR� TXH� VHMDP� QHFHVViULRV� DR� VHX� EHP� HVWDU,  
levando em consideração os direitos e deveres de seus pais, tutores ou 
out ras pessoas responsáveis por ela perante a lei e, com essa 
f inalidade, tomarão todas as medidas legislat ivas e administ rat ivas 
adequadas. 
3. 2V� (VWDGRV� 3DUWHV� VH� FHUWLILFDUmR� GH� TXH� DV� LQVWLWXLo}HV�� RV�
VHUYLoRV� H� RV� HVWDEHOHFLPHQWRV� HQFDUUHJDGRV� GR� FXLGDGR� RX� GD�
SURWHomR� GDV� FULDQoDV� FXPSUDP� RV� SDGU}HV� HVWDEHOHFLGRV pelas 
autoridades competentes, especialmente no que diz respeito à 
segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de seu 
pessoal e à existência de supervisão adequada.”  (grifos inseridos) 

 

                                                
25 Disponível em: ht t p:/ / www.unicef.org.br/ �� 
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Como ameaça ao direito à saúde, a comunicação mercadológica 
dirigida a crianças abusa do poder de inf luência de ferramentas lúdicas, 
crianças-modelos e comerciais televisivos para inf luenciar a escolha das 
crianças por certo alimento. Com isso, além de se subverter a regra de que os 
pais devem escolher os alimentos mais saudáveis para seus f ilhos, as 
campanhas publicitárias de alimentos cont ribuem para engordar as 
estat íst icas de t ranstornos al imentares. Assim, estratégias de market ing de 
alimentos infant is são uma real ameaça ao direito à saúde das crianças. 
 

Em seu art igo 13° a referida Convenção da ONU determina que “ $�
FULDQoD� WHUi� GLUHLWR� j� OLEHUGDGH� GH� H[SUHVVmR” ,  incluindo o da liberdade de 
procurar e receber informações. No entanto, também prevê, visando proteger 
a criança, que ´2�H[HUFtFLR�GH�WDO�GLUHLWR�SRGHUi�HVWDU�VXMHLWR�D�GHWHUPLQDGDV�
UHVWULo}HVµ.  
 

Em relação ao exercício do direito de liberdade (art igo 13 da referida 
Convenção), é importante notar que, em consonância com esta disposição, as 
crianças devem ter a faculdade de escolher de maneira livre e consciente. A 
escolha inclui compreensão das diversas informações que chegam à criança e 
opção por um caminho ou out ro.  

 
Ora, conforme j á explicitado, a escolha é bastante dif ícil quando a 

criança se encont ra perante uma publicidade e/ ou comunicação 
mercadológica a ela dirigida. No mais das vezes, a criança é intensamente 
inf luenciada pela publicidade e sua capacidade de autodeterminação se 
reduz. Assim, facilmente é induzida a solicitar a seus pais o produto que viu 
anunciado nos mais diferentes meios de comunicação. 

 
Por isso é que a publicidade em geral,  ao se aproveitar da ingenuidade 

das crianças e da facilidade com que são inf luenciadas, está, em verdade, 
impondo-lhes a necessidade de possuir determinados produtos. Nota-se, 
portanto, clara ofensa à liberdade de escolha das crianças. Vale dizer,  as 
crianças f icam impossibil itadas de exercer seu poder de autodeterminação, na 
medida em que suas escolhas e pedidos aos pais não são originados de 
necessidades ou desej os próprios, mas de imposições do mercado e da mídia. 
Com isso, a esfera de liberdade de escolha das crianças é prat icamente 
desconsiderada, ofendendo frontalmente o seu princípio da proteção integral 
e a sua condição de suj eito de direitos. 
 

Ainda com relação aos meios de comunicação, a Convenção garante, 
em seu Art igo 17°, que os Estados devem zelar pelo ´EHP�HVWDU� VRFLDO��
HVSLULWXDO�H�PRUDO�H�VXD�VD~GH�ItVLFD�H�PHQWDOµ e que, para isso, ´SURPRYHUmR�
D� HODERUDomR� GH� GLUHWUL]HV� DSURSULDGDV� D� ILP� GH� SURWHJHU� D� FULDQoD� FRQWUD�
WRGD�LQIRUPDomR�H�PDWHULDO�SUHMXGLFLDLV�DR�VHX�EHP�HVWDUµ.  

 
Inobstante tais normas, é forçoso reconhecer que nem o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e nem a Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos da Criança abordam a temát ica específ ica da publicidade dirigida a 
crianças. Na legislação interna, por competência delegada pela Const ituição 
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Federal, em seu art igo 5o,  inciso XXXII,  a proteção do consumidor é regulada 
pelo Código de Defesa do Consumidor, consolidado na Lei 8078/ 90.  
 

O Código de Defesa do Consumidor, no tocante ao público infant il ,  
determina, no seu art igo 37, §2º, que a publicidade não pode se aproveitar da 
def iciência de j ulgamento e experiência da criança, sob pena de ser 
considerada abusiva e, portanto, i legal. Nesse sent ido, percebe-se que o 
Código de Defesa do Consumidor se coaduna e se harmoniza com a legislação 
(nacional e internacional) de proteção à infância, que garante a proteção da 
liberdade e da autodeterminação da criança. 
 

Ao t ratar do tema e especialmente do art igo 37 do Código de Defesa do 
Consumidor, a edição n° 115 de outubro 2007 da Revista do IDEC – Inst ituto de 
Defesa do Consumidor é contundente: 
 

“ O Art igo 37 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) deixa claro que 
é proibida toda publicidade enganosa que (. . . ) se aproveite da 
GHILFLrQFLD� GH� MXOJDPHQWR� H� H[SHULrQFLD� GD� FULDQoD.  Antes dos 10 
anos, poucas conseguem entender que a publicidade não faz parte do 
programa televisivo e tem como obj et ivo convencer o telespectador a 
consumir.  Dessa forma, FRPHUFLDLV� GHVWLQDGRV� D� HVVH� S~EOLFR� VmR�
QDWXUDOPHQWH� DEXVLYRV� H� GHYHULDP� VHU� SURLELGRV� GH� IDWR. ”  (grifos 
inseridos) 
 
Aliás, o abuso da def iciência de julgamento e de inexperiência da 

criança, que resulta na l imitação de sua liberdade de escolha, é o grande 
problema da publicidade voltada ao público infant il no país. Vale dizer,  é o 
que a torna int rinsecamente carregada de abusividade e ilegalidade. Nesta 
esteira, toda a estratégia de PDUNHWLQJ da empresa é abusiva, nos termos do 
art igo 37, §2º do Código de Defesa do Consumidor, lembrando que assim o 
será aquela que, nas palavras de PAULO JORGE SCARTEZZINI GUIMARÃES26,  
´RIHQGH�D�RUGHP�S~EOLFD��RX�QmR�p�pWLFD�RX�p�RSUHVVLYD�RX�LQHVFUXSXORVDµ.  
 

Mas não é só. Um dos princípios fundamentais que regem a publicidade 
no país é o ‘ princípio da ident if icação da mensagem publicitária’ , por meio do 
qual,  nos termos do art igo 36 do Código de Defesa do Consumidor, ´D�
SXEOLFLGDGH� GHYH� VHU� YHLFXODGD� GH� WDO� IRUPD� TXH� R� FRQVXPLGRU�� IiFLO� H�
LPHGLDWDPHQWH�D�LGHQWLILTXH�FRPR�WDOµ.  

 
Esse disposit ivo regula também prát ica comum ent re as empresas 

publicitárias: o PHUFKDQGLVLQJ,  anúncio dissimulado em out ro conteúdo como 
forma de ident if icá-lo com determinada personagem ou temát ica. Quanto a 
sua abusividade, PAULO JORGE SCARTEZZINI GUIMARÃES disserta: 

 
“ Na verdade, quanto mais sut il,  quanto mais difícil de ser ident if icado 
o merchandising, melhor será considerada para a publicidade. 

                                                
26 ,Q�A publicidade il ícita e a responsabilidade civil das celebridades que dela part icipam, São 
Paulo, Editora Revista dos Tribunais,  Bibl ioteca de Direito do Consumidor,  volume 6, p.  136. 
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A proibição do merchandising não está ligada a sua enganosidade ou 
abusividade, que pode até inexist ir,  mas sim ao fato de HOH� QmR�
SHUPLWLU�DR�FRQVXPLGRU�XPD�LPHGLDWD�LGHQWLILFDomR�GD�SXEOLFLGDGH.”  
(grifos inseridos) 
 
Em art igo publicado no Observatório da Imprensa em 4.3.200827,  

acrescenta, então: 
 
“ Tudo isso acontece por uma simples razão:  ao se divulgar um produto 
ou serviço no meio da programação, R� DQXQFLDQWH� FRQWD� FRP� R�
WHVWHPXQKR� GRV� SURWDJRQLVWDV� HQYROYLGRV� H� ID]� VXD� SXEOLFLGDGH� GH�
IRUPD� PDLV� VXWLO,  sem que o telespectador compreenda que está 
assist indo, não a uma obra art íst ica, mas a uma vit rine comercial. É 
muitas vezes bombardeado por marcas, produtos e serviços, sem tomar 
conhecimento disso.”  
 
Importante observar que, ao se ut il izar de merchandising e outras 

est ratégias de comunicação mercadológica simultaneamente, a Coca-Cola 
H[SORUD�DR�Pi[LPR a def iciência de compreensão e o ainda não-desenvolvido 
senso crít ico de seu público-alvo — FULDQoDV�GH���D����DQRV — para est imular 
o consumo de seus produtos. 
 

Ora, se a criança — conforme j á apontado acima — não é capaz de 
captar e processar as sut ilezas presentes nas estratégias de market ing como 
forma de indução ao consumo, nem tampouco se posicionar frente à 
publicidade ou qualquer forma de comunicação mercadológica, resta claro 
que esse t ipo de ação, ao se dirigir ao público infant il,  é ilegal e abusiva, 
ofendendo, por conseguinte, a Const ituição Federal,  o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e as Normas Internacionais de Proteção à Infância. 

 
Nesta esteira, o market ing que se dirige ao público infant il,  de uma 

forma geral,  não é ét ico, pois por suas inerentes característ icas,  vale-se de 
subterfúgios e técnicas de convencimento perante um ser que é mais 
vulnerável — e mesmo presumidamente hipossuf iciente, no contexto das 
relações de consumo.  

 
Além de tudo, o método de convencimento para impulsionar a compra 

dos produtos é desleal: ut il iza-se de inst rumentos lúdicos, como jogos, e de 
crianças como modelos, como no comercial televisivo — at itude considerada 
et icamente reprovável,  conforme art igo 37 do Código Brasileiro de Auto-
Regulamentação Publicitária: 

 
“ Art igo 37. Os esforços de pais, educadores, autoridades e da 
comunidade devem encont rar na publicidade fator coadj uvante na 
formação de cidadãos responsáveis e consumidores conscientes. Diante 
de tal perspect iva, nenhum anúncio dirigirá apelo imperat ivo de 
consumo à criança. 
 

                                                
27 KWWS���ZZZ�REVHUYDWRULRGDLPSUHQVD�FRP�EU�DUWLJRV�DVS"FRG ���233���  
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1. Os anúncios deverão ref let ir cuidados especiais em relação a 
segurança e às boas-maneiras e, ainda, DEVWHU�VH�GH:  
(. .. ) 
f .  empregar crianças e adolescentes como modelos para vocalizar 
DSHOR� GLUHWR�� UHFRPHQGDomR� RX� VXJHVWmR� GH� XVR� RX� FRQVXPR,  
admit ida, ent retanto, a part icipação deles nas demonstrações 
pert inentes de serviço ou produto; 
 
2. 4XDQGR�RV�SURGXWRV�IRUHP�GHVWLQDGRV�DR�FRQVXPR�SRU�FULDQoDV�H�
DGROHVFHQWHV�VHXV�DQ~QFLRV�GHYHUmR:  
a.  procurar contribuir para o desenvolvimento posit ivo das relações 

entre pais e f ilhos, alunos e professores, e demais relacionamentos 
que envolvam o público-alvo; 

b. UHVSHLWDU�D�GLJQLGDGH��LQJHQXLGDGH��FUHGXOLGDGH��LQH[SHULrQFLD e 
o sent imento de lealdade do público-alvo; 

c. dar DWHQomR�HVSHFLDO às característ icas psicológicas do público-alvo, 
presumida VXD�PHQRU�FDSDFLGDGH�GH�GLVFHUQLPHQWR;  

d.  obedecer a cuidados tais que evitem eventuais distorções 
psicológicas nos modelos publicitários e no público-alvo; (grifos 
inseridos).”  (grifos inseridos) 

 
Também o item 2 do Anexo H do referido Código, no tocante a 

alimentos, refrigerantes, sucos e bebidas assemelhadas, não deixa dúvidas 
sobre a não aceitação dessa prát ica para a venda de alimentos: 

 
“ 2. 4XDQGR� R� SURGXWR� IRU� GHVWLQDGR� j� FULDQoD�� VXD� SXEOLFLGDGH�
GHYHUi��DLQGD��DEVWHU�VH�GH�TXDOTXHU�HVWtPXOR�LPSHUDWLYR�GH�FRPSUD�
RX� FRQVXPR,  especialmente se apresentado por autoridade familiar, 
escolar,  médica, esport iva, cultural ou pública, bem como por 
personagens que os interpretem, salvo em campanhas educat ivas, de 
cunho inst itucional,  que promovam hábitos alimentares saudáveis.”  
(grifos inseridos) 

 
A propósito, o presidente do CONAR, Sr. GILBERTO LEIFERT, também na 

audiência pública havida em 30.8.2007, pronunciou-se no sent ido de que toda 
e qualquer publicidade que sej a diretamente dirigida às crianças é abusiva, 
ilegal e deve ser coibida28:  
 

“ Assim, em 2006, o CONAR adotou uma nova auto-regulamentação em 
relação à publicidade infant il.  $�QRYLGDGH�TXH�YHLR�D�PXGDU�D�IDFH�GD�
SXEOLFLGDGH�QR�%UDVLO��D�SDUWLU�GH�������p�TXH�D�SXEOLFLGDGH�QmR�p�
PDLV�GLULJLGD��HQGHUHoDGD��D�PHQVDJHP�QmR�p�GLULJLGD�DR�PHQRU��j�
FULDQoD�RX�DR� DGROHVFHQWH��2V�SURGXWRV� VmR� GHVWLQDGRV�j� FULDQoD�H�
DR�DGROHVFHQWH��PDV�D�PHQVDJHP�QmR�SRGH�VHU�D�HOHV�GHVWLQDGD.  
 
$V�PHQVDJHQV� GRV� DQXQFLDQWHV�� IDEULFDQWHV� GH� SURGXWRV� H� VHUYLoRV�
GHVWLQDGRV�j�FULDQoD��GHYHUmR�VHU�VHPSUH�HQGHUHoDGDV�DRV�DGXOWRV�H�
HVWDUmR� VXEPHWLGDV� jV� SHQDV� SUHYLVWDV� QR� &yGLJR� GH� 'HIHVD� GR�

                                                
28 Audiência Pública n° 1388/ 07,  em 30/ 8/ 2007, ‘ Debate sobre publicidade infant il’ .  
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&RQVXPLGRU,  que j á impõe detenção e multa ao anunciante que 
cometer abusividade, e às regras ét icas dispostas no Código de Auto-
regulamentação que eu mais minuciosamente me permit irei ler mais 
adiante.”  

 
A estratégia de PDUNHWLQJ da empresa, ao at ingir diretamente a 

criança, coloca em risco sua saúde, t razendo problemas decorrentes do 
consumo excessivo de bebidas industrializadas, bem como conf litos familiares 
para o dia-a-dia das crianças. 
 

Cabe, ademais, observar que a sociedade como um todo vem se 
manifestando no combate à comunicação mercadológica abusiva. Isso se 
most ra patente com a aprovação, pela Comissão de Defesa do Consumidor da 
Câmara dos Deputados, do Proj eto de Lei nº. 5921/ 200129,  que prevê a 
proibição de publicidade dirigida à criança e a restrição de publicidade 
dirigida ao adolescente.  

 
Segundo o Proj eto de Lei,  entende-se por publicidade dirigida à criança 

a que possui pelo menos uma das seguintes característ icas: 
 

• l inguagem infant il,  efeitos especiais e excesso de cores; 
• t ri lhas sonoras de músicas infant is ou cantadas por vozes de criança; 
• representação de criança; 
• pessoas ou celebridades com apelo ao público infant il;  
• personagens ou apresentadores infant is; 
• desenho animado ou de animação; 
• bonecos ou similares; 
• promoção com dist ribuição de prêmios ou de brindes colecionáveis ou 

com apelos ao público infant il;   
• promoção com compet ições ou j ogos com apelo ao público infant il.  

 
A assunção de que é abusiva toda e qualquer publicidade que possua as 

característ icas supracitadas demonstra que, como representantes da nossa 
sociedade, os deputados fizeram valer a vontade de todos os órgãos e 
inst ituições sociais pela proteção de um desenvolvimento da infância e da 
adolescência, l ivres de abusos e explorações comerciais.  
 

Induzir o consumo de alimentos indust rializados de baixo teor 
nut ricional,  rico em açúcares, por meio da ut il ização de crianças, personagens 
infant is e j ogos como atrat ivo para o aumento das vendas não é ét ico, tendo-
se em vista os parâmetros legais apontados. É desonesto e configura prát ica 
abusiva e ilegal invest ir tão pesadamente em ações como estas. 
 

Não é demais observar que as crianças, na perspect iva do Código Civil, 
são consideradas incapazes de prat icar os atos da vida civil , como, por 
exemplo, f irmar cont ratos de compra e venda30.  O Código Civil l imita a 
                                                
29 O Proj eto de Lei ainda está em t râmite e aguarda avaliação de out ras Comissões antes de 
fazer parte do ordenamento j urídico e,  assim, ter força vinculante. 
30 Conforme o seguinte disposit ivo do Código Civil:  
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autonomia de pessoas menores de dezesseis anos por entender que estas não 
têm condições de conduzir negociações e de se colocar nas relações sociais de 
comércio com autonomia, devido à pouca idade. Isso apenas conf irma que a 
criança possui uma capacidade de julgamento ainda em desenvolvimento, 
sendo, portanto, mais suscet ível à publicidade e outras est ratégias de 
market ing, restando indefesa ante a elas.  
 

Neste contexto, nota-se que toda e qualquer publicidade voltada ao 
público infant il  — inclusive aquela veiculada por comercial televisivo e 
cont ida nos sites da Internet  e por meio de revista impressa, como no caso ora 
em questão — é abusiva e ilegal porquanto viola o disposto nos art igos 36 e 37 
do Código de Defesa do Consumidor, bem como as regras de defesa dos 
direitos da criança estatuídas na Const ituição Federal, no Estatuto da Criança 
e do Adolescente, na Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança e, por 
f im, as próprias regulamentações do mercado publicitário. 
 
�
,9�� $�DGHVmR�GD�&RFD�&ROD�D�QRUPDV�UHJXODPHQWDUHV�GHVHQYROYLGDV�SHOR�
,QWHUQDWLRQDO� &RXQFLO� RI� %HYHUDJHV� $VVRFLDWLRQV� H� SHOR� &RXQFLO� RI� %HWWHU�
%XVLQHVV�%XUHDX��
�
 
 Segundo o site norte-americano da Coca-Cola31,  seus padrões de 
publicidade serão modificados, de maneira a que todas as bebidas fabricadas 
pela empresa tenham restrição de publicidade a crianças menores de doze 
anos, em todos os países em que a empresa atua, até o f inal de 200832,  
conforme se depreende do texto abaixo reproduzido: 
 

“ Nós sabemos que crianças são cada vez mais expostas a mensagens 
publicitárias por maior número de meios de veiculação e a necessidade 
de controle e orientação tem apenas aumentado. É por esta razão que 
nós abrangemos nossa “ Polít ica de Publicidade e Comercialização para 
Crianças” ,  LQFOXLQGR� WRGDV� DV� QRVVDV� EHELGDV,  de modo que crianças 
menores de doze anos não serão diretamente at ingidas por nenhuma de 
nossas mensagens mercadológicas nos meios publicitários t radicionais, 
nem serão most radas bebendo nossos produtos sem a presença de pais 
ou responsáveis.”  
 
 

As normas de procedimento a serem seguidas foram reconhecidas pelo 
Internat ional Council of  Beverages Associat ions (ICBA - ht tp:/ / www.icba-
net .org/ ),  representante de empresas de bebidas em âmbito global.   

 

                                                                                                                                          
´$UW������6mR�DEVROXWDPHQWH�LQFDSD]HV�GH�H[HUFHU�SHVVRDOPHQWH�RV�DWRV�GD�YLGD�FLYLO��
,�²�RV�PHQRUHV�GH�GH]HVVHLV�DQRV�������µ.  ���

�ht tp:/ / www.thecoca-colacompany.com/ cit izenship/ icba.html�(acessado em 06.06.2008) ���

�ht tp:/ / www.ameribev.org/ news-detail/ index.aspx?nid=143��
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A Coca-Cola assumiu, ademais, j unto a out ras 12 empresas33 nos 
Estados Unidos, compromisso perante o “ Conselho para Melhores Negócios”  
(em inglês, Council  of  Bet ter Business Bureau34).  Tal Conselho propôs, em 
2006, às empresas que dele fazem parte, a Iniciat iva para a Publicidade de 
Alimentos e Bebidas dirigidas às Crianças35.  Assim, o “ Conselho para Melhores 
Negócios”  impulsionou a auto-regulamentação do mercado como forma de 
limitação às est ratégias de market ing dos anunciantes. 

 
De acordo com os termos de tal Iniciat iva, as companhias part icipantes 

acordaram em direcionar ao menos 50% de suas publicidades dest inadas a 
crianças menores de 12 anos para a promoção de mensagens a favor de um 
est ilo de vida saudável e de escolhas alimentares balanceadas. As companhias 
que aderissem à Iniciat iva deveriam regist rar seus Termos de Compromisso 
j unto ao “ Conselho para Melhores Negócios” ,  especif icando detalhadamente 
quais compromissos assumiriam e como implementariam tal Iniciat iva. Além 
do referido termo, as companhias se obrigariam a: 

 
• Incluir na linha de produtos aliment ícios ou de bebidas da 
empresa opções de dietas mais saudáveis; 
• Não inserir produtos al iment ícios ou bebidas em editoriais e 
conteúdos de entretenimento; 
• Reduzir o uso de personagens licenciados em publicidades que 
não estej am de acordo com os critérios de alimentos saudáveis 
def inidos pela Iniciat iva; 
• Limitar o número de produtos apresentados em games (ou jogos) 
interat ivos, que devem promover uma dieta mais saudável ou 
incorporar mensagens de um est ilo de vida saudável, em tais games. 

 
 
Ao apresentar seu compromisso público perante o &RXQFLO�RI�%HWWHU�

%XVLQHVV� %XUHDX (doc.14),  Coca-Cola se comprometeu a não inserir anúncios 
publicitários de suas bebidas em nenhum meio midiát ico cuj a audiência sej a 
primordialmente ou maj oritariamente (50%) formada por crianças com idade 
inferior a 12 anos. Ademais, a empresa assumiu o compromisso de evitar,  em 
suas mensagens publicitárias veiculadas em mídias primordialmente formadas 
por crianças com idade inferior a 12 anos, a ut il ização de personagens 
licenciados. Também deixará de inserir publicidade em publicações 
direcionadas a crianças, em escolas ou mesmo de ut il izar j ogos de internet  – 
dest inados a crianças - como forma de promover os produtos da empresa. Por 
f im, se responsabiliza por encaminhar ao &RXQFLO�RI�%HWWHU�%XVLQHVV�%XUHDX os 
seus planos de mídia para comprovar que está respeitando as Orientações do 
órgão e o compromisso assumido publicamente. 
 

                                                
33 Burger King,  Cadbury Adams, Campbell Soup Company, The Coca-Cola Company,  ConAgra, 
General Mills,  Inc.,  The Hershey Company,  Kellogg Company, Kraft  Foods Inc.,  Mars, Inc., 
McDonald’s, PepsiCo, Inc.,  Unilever. 
34 ht tp:/ / us.bbb.org/ WWWRoot / Sit ePage.aspx?site=113&id=6cda12e2-5967-437f-876e-
bd452a591b91 (acessado em 12.06.2008). 
35 ht tp:/ / us.bbb.org/ WWWRoot / SitePage.aspx?site=113&id=b712b7a7-fcd5-479c-af49-
8649107a4b02 (acessado em 12.06.2008).  
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Tal medida é extremamente relevante, em virtude da necessidade de 
proteção da criança e do adolescente ante as conseqüências negat ivas 
produzidas pela publicidade abusiva, bem como de distúrbios alimentares — 
ocasionados, dent re out ros fatores, pela ingestão constante de al imentos 
obesogênicos. 
 
 Conforme pesquisa desenvolvida pelo Inst ituto Kaiser Family em 
200736,nos Estados Unidos, crianças de 2 a 7 anos vêem uma média de 17 
minutos de anúncios de diversos t ipos de produtos por dia (13.904 anúncios 
por ano, sendo cerca de 4.400 referentes a alimentos),  ao passo que a média 
ent re crianças de 8 a 12 anos é de 37 minutos (30.155 anúncios por ano, sendo 
cerca de 7.600 referentes a alimentos). Segundo nut ricionistas e agências 
governamentais, a maioria dos anúncios de al imentos que crianças e 
adolescentes assistem correspondem a produtos que devem ser consumidos 
com moderação, ou em pequenas porções. 
 
 Out ro estudo elaborado pelo mesmo Inst ituto, também nos Estados 
Unidos, em 200637,  apresenta a apreensão de pais ou responsáveis sobre como 
a mídia inf luencia o comportamento de seus fi lhos: cerca de 23% deles 
classif ica a exposição dos pequenos aos meios de divulgação publicitária de 
conteúdo inadequado como uma ent re suas principais preocupações, e 51% a 
vê como um grande mot ivo de inquietação. 
 
 Daí porque grandes empresas do mercado aliment ício, como a própria 
Coca-Cola, comprometeram-se a limitar a publicidade veiculada a crianças.  
 
 Cabe dizer,  no entanto, que a comunicação mercadológica voltada ao 
público infant il é prej udicial em qualquer país: crianças de todo o mundo, de 
diferentes culturas e regiões, quando submet idas a est ratégias publicitárias 
muitas vezes desiguais e abusivas, por elas são prej udicadas, na medida em 
que isso cont ribui para a formação de hábitos alimentares pouco saudáveis. 
 

Reforce-se que a supramencionada pesquisa Interscience 2003, 
realizada no Brasil,  indica que as crianças inf luenciam em 92% dos casos na 
compra de produtos aliment ícios, 86% em brinquedos e 57% em roupas. Ainda, 
a mesma pesquisa ident if icou que RV� IDWRUHV� TXH� PDLV� LQIOXHQFLDP� DV�
FULDQoDV� QD� KRUD� GD� HVFROKD� GRV� SURGXWRV� VmR�� D� SXEOLFLGDGH� QD� 79,  a 
presença de um personagem famoso como referência do produto, a 
HPEDODJHP e marcas conhecidas. (VWLPD�VH��DGHPDLV�TXH�RV�SURGXWRV�TXH�
PDLV� DWUDHP� DV� FULDQoDV� VmR� RV� TXH� FRQWrP�� HPEDODJHQV� FRORULGDV� H�
DWUDHQWHV��e brindes e cupons para sorteio de prêmios� 

 
Também PAULA CAROLINA NASCIMENTO, em tese de doutorado 

apresentada ao Departamento de Psicologia e Educação da Universidade de 
São Paulo, discorre sobre a inf luência da televisão nos hábitos alimentares de 

                                                
36 ht tp:/ / www.kff .org/ entmedia/ upload/ 7618.pdf�  
37 ht tp:/ / www.kff .org/ entmedia/ upload/ 7638.pdf�  
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crianças e adolescentes38.  A doutora pôde comprovar como os estratagemas 
publicitários voltados ao público infant il,  geram desast rosas conseqüências. 

 
Seu estudo concluiu que cerca de 82% dos comerciais televisivos 

sugeriam o consumo imediato de alimentos, e em 78% as personagens os 
ingeriam imediatamente; cerca de 24% dos alunos que os assist iam apresentou 
sobrepeso ou obesidade, e assist ir à televisão mais de 2 horas por dia esteve 
associado ao aumento de IMC (Índice de Massa Corporal) entre os meninos. 

 
Em posse destes dados, é certo concluir que assim como nos Estados 

Unidos, as ferramentas de comunicação mercadológica ut il izadas no Brasil 
at ingem meninos e meninas completamente vulneráveis e influenciáveis. 
Ademais, acarretam vínculos de ident if icação com desej os e expectat ivas 
fabricados pela estratégia publicitária. A part ir dessas necessidades impostas, 
paulat inamente se const roem valores distorcidos e hábitos prej udiciais que 
permeiam toda a vida.  

 
Cabe mencionar, ademais, que por ser o ICBA um órgão atuante em 

âmbito internacional,  a aplicação no Brasil desses termos de regulamentação 
por ele desenvolvidos não é só válida como forçosa, dada a própria legislação 
brasileira e o compromisso estabelecido globalmente pela Coca-Cola39:  

 
“ Aumentar a qualidade de vida nas comunidades em que operamos 
sempre tem sido um parte integral de nosso negócio: promover modos 
de vida at ivos e bem-estar,  minimizando impactos ambientais, 
conduzindo desenvolvimento econômico e mais.”  
 
Manter uma conduta admirável em um país e completo descaso em 

out ro é et icamente reprovável,  e clara insinuação de um comportamento 
excludente e preconceituoso. De que forma se quer exercer uma at ividade 
comercial neste país se não se garante à sociedade consumidora o princípio 
máximo da Declaração Universal dos Direitos das Crianças40,  elaborado pelo 
Fundo das Nações Unidas para a Infância – UNICEF (ONU): 

 
“ As crianças têm Direitos 
'LUHLWR�j�LJXDOGDGH,  sem dist inção de raça, rel igião ou QDFLRQDOLGDGH.”  
(grifos inseridos)  

 
Em vista do apresentado, é clara a necessidade de aplicação de 

medidas efet ivas de combate ao consumismo desde a infância, porquanto 
comprovados os mesmos abusos comet idos às crianças e os mesmos benefícios 
provenientes do compromet imento em se l imitar a comunicação 
mercadológica dirigida ao segmento infant il .  
 
 
 

                                                
38 ht tp:/ / www.teses.usp.br/ teses/ disponiveis/ 59/ 59137/ tde-21092007-145239/ .  
39 ht tp:/ / www.thecoca-colacompany.com/ cit izenship/ our_commitment_in_act ion.html�  
40 ht tp:/ / www.dhnet .org.br/ direitos/ sip/ onu/ c_a/ lex41.htm 
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Por tudo isso, é bem certo que a forma como foi pensada a publicidade 
televisiva, elet rônica e impressa afronta os direitos de proteção integral da 
criança – atacando suas vulnerabilidades, sua hipossuf iciência presumida e até 
mesmo sua integridade moral,  propagando valores materiais distorcidos – e 
também viola a legislação em vigor que regulamenta as respect ivas prát icas. 
 

Diante do exposto, o ,QVWLWXWR� $ODQD� vem pedir sej am tomadas as 
devidas providências legais em face de Recofarma Indúst ria do Amazonas 
Ltda.,  porquanto suas condutas comerciais põem em risco a infância brasileira 
e violam as normas legais de proteção das crianças e dos adolescentes. 

,QVWLWXWR�$ODQD�

3URMHWR�&ULDQoD�H�&RQVXPR�
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